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APRESENTAÇÃO

A Revista Jurídica da Escola Superior do Ministério Público de 

São Paulo, a partir do número anterior, passou a ser publicada exclu-

sivamente na forma eletrônica.

A medida atende ao novo momento vivenciado pela Escola, 

que completará no mês de outubro do ano que vem 30 anos, e vem 

ao encontro da necessidade de maior celeridade na divulgação do 

pensamento acadêmico institucional, sem descurar com a gestão fi-

nanceira responsável.

Doravante, a revista passa a observar rigidamente o projeto 

de pesquisa Ministério Público – Instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, a quem incumbe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individu-

ais indisponíveis, que será vialibilizado por intermédio de linhas de 

pesquisa vinculadas às áreas  criminal, infância  e juventude, direitos 

humanos, saúde  pública, pessoa com deficiência, idoso, patrimônio 

público, eleitoral e interesses difusos e coletivos.

Adota-se um novo olhar sobre o papel da revista, que deve 

contribuir para o aprimoramento profissional e cultural dos membros 

da Instituição, de seus colaboradores, estar atenta aos principais de-

safios do Mundo Contemporâneo e, notadamente, estimular projetos 

e trabalhos que reflitam o papel constitucional do Ministério Público 

em um Estado Social e Democrático de Direito.

Excelência acadêmica, fortalecimento institucional e com-

promisso indissociável com a solidificação dos alicerces democrá-

ticos devem ser as diretrizes de nossa publicação acadêmica, que, 

em apertada síntese, precisa estar a serviço do Ministério Público e 

da Sociedade. Inaugura-se, assim, uma nova fase, que busca lançar 

as sementes do Ministério Público do século XXI, que necessita ser 

proativo; implacável no combate às diferentes formas de criminali-



dade; comprometido com a causa da infância e juventude; vocacionado 

no aperfeiçoamento e construção de políticas públicas; atento ao respeito 

aos direitos difusos e coletivos e intransigente na defesa e salvaguarda aos 

direitos humanos, em suas mais diferentes dimensões.

Um verdadeiro Ministério Público democrático exige participação e 

união de todos. Funda-se em ações transformadoras e comprometimento 

com a efetivação da Justiça. Não se compraz com palavras, exige ações. É a 

proposta que se busca materializar.

Todos estão convidados a participar e contribuir na construção desse 

projeto.

Antonio Carlos da Ponte
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LINHA EDITORIAL

A Revista Jurídica da Escola Superior do Ministério Público de 
São Paulo está aberta às mais variadas abordagens teóricas e me-
todológicas, priorizando textos interdisciplinares e análises críticas. 
Os artigos científicos devem tratar, de forma crítica, assuntos que de 
preferência abordem o papel do Ministério Público no Estado De-
mocrático de Direito, porém a Revista espera a participação de toda 
a comunidade acadêmica, não se restringindo a ser um veículo de 
comunicação apenas do Ministério Público.

No sentido de fomentar o aprofundamento das pesquisas nas 
linhas e teses do Ministério Público a Revista está dividida em quatro 
Seções temáticas:

I.	 Ministério Público: dirigida ao debate de temas institucio-
nais, visa principalmente a pesquisar e refletir sobre o papel 
do Ministério Público no Estado Democrático de Direito.

II.	 Ciências Criminais: tema que prevalece na atuação do Mi-
nistério Público, nesta linha pretende-se abordá-lo a partir 
do pluralismo de teorias que reflitam sobre o Direito e o 
Processo Penal, a Dogmática Penal e a Política Criminal.

III.	 Tutelas Coletivas e Difusas: tema relevante na sociedade 
brasileira atual, merece espaço específico na Revista para 
o aprofundamento das questões relativas aos interesses 
transindividuais, difusos e coletivos.

IV.	 Temas Interdisciplinares: não se esgotando nos temas pe-
nais, a Revista também possui essa seção que será dedi-
cada a vários temas jurídicos, abordados inter e multidis-
ciplinarmente, trazendo o enfoque da sociologia, teoria 
geral, história e ciências afins para o jurídico, bem como 
o das outras ciências jurídicas para o penal.

O aceite dos artigos restringir-se-á a aqueles oriundos de Mes-
tres e Doutores, sendo que a contribuição de mestrandos e douto-
randos será muito bem-vinda desde que com a coautoria do seu 
orientador. Também se exige o ineditismo do artigo e o cumprimento 
das regras da ABNT adotadas pela Revista, sendo que as mesmas 
encontram-se especificadas nas Diretrizes para os Autores.


